
SECRETARIA EXECUTIVA DESECRETARIA EXECUTIVA DE
CONTRATAÇÕES PÚBLICASCONTRATAÇÕES PÚBLICAS

CONTRATAÇÃO DECORRENTE DE ADESÃO À ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE
Legislação:  
Ar t .  78 da Lei  Federal  nº  14.133,  de 2021.
Decreto Municipal  nº  024/2024.

Documentos necessár ios à inst rução processua l :

1.  Há Documento de For mal ização de Demanda (DFD)/CI  de so l ic i tação da
contra tação pelo setor  demandante com a quant idade a ser  ader ida?
(_______)

2.  Há prev isão da demanda no Plano de Contra tações Anua l  (PCA)? (_______)

3.  A Ata a ser  ader ida é proveniente do Munic íp io  do Jaboa tão dos
Guararapes? (_______)

4.  Fo i  e laborado Estudo Técnico Pre l iminar  (ETP)? Em caso de nega t iva,  há
just i f ica t iva for mal  para a sua não e laboração? (_______)

5.  Fo i  anexado aos autos o Edi ta l  da l ic i tação or ig inár ia  e seus anexos?
(_______)

6.  Fo i  anexada aos autos a Ata de regis t ro de preços v igente e ass inada pelas
par tes? (_______)

7.  Fo i  anexada aos autos a Publ icação do ext ra to da a ta de regis t ro de preços
no DOM? (_______)

8.  Fo i  anexada aos autos Autor ização do Gerenciador  ao pedido de adesão à
ARP? (_______)

CHECKLIST
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9.  Fo i  anexada aos autos Anuência do For necedor  ao pedido de adesão à
ARP? (_______)

10.  Fo i  anexado aos autos o Documento de Ofic ia l ização de Demanda (DOD),
ass inado pelo ordenador  de despesas,  autor izando a contra tação? (_______)

11.  Fo i  rea l izada Pesquisa de Mercado para f ins de afer ição da vanta jos idade
dos preços regis t rados,  considerados eventuais  rea justes já  inc identes,
seguindo os parâmetros da Inst rução Nor mat iva Munic ipa l  n°  005/2023 ou de
outro regulamento especí f ico,  quando ex is t i r?  (_______)

12.  Fo i  anexada aos autos Dec laração de Vanta jos idade? (_______)

13.  Fo i  anexada aos autos Nota de Bloqueio Orçamentár io  em va lor  suf ic iente
para cobr i r  as despesas do exerc íc io? Caso o contra to u l t rapasse o exerc íc io
f inancei ro,  acostar  dec laração do gestor  do contra to,  prevendo que o empenho
res idua l  será prév io e tempest ivo e ind icado por  meio de ter mo de
apost i lamento no in íc io  do exerc íc io  seguinte.  (_______)

14.  Fo i  e laborado Ter mo de Referência s impl i f icado,  nos ter mos da nor ma em
vigor? (_______)

15.  Foram anexadas aos autos as Cer t idões de Regular idade Fiscais  (dentro
da vaidade) ,  nos ter mos dos ar ts.  66 a 68,  da Lei  nº  14.133/2021? (_______)

16.  Fo i  e laborado Parecer  Jur íd ico conc lus ivo quanto a for mal idade
processua l? (_______)

17.  Fo i  fe i ta  remessa dos autos à PGM (caso de adesão super ior  a
 R$ 10.000.000,00)? (_______)

18.  Fo i  e laborado Parecer  de Confor midade? (_______)

19.  Fo i  anexado aos autos o Ter mo de Ra t i f icação? (_______)

20.  Fo i  anexada aos autos a Publ icação da Ra t i f icação? (_______)

21.  Fo i  anexada aos autos a Nota de Empenho em va lor  suf ic iente para cobr i r
as despesas do exerc íc io? Caso o contra to u l t rapasse o exerc íc io  f inancei ro,
deve haver  prev isão de que o empenho res idua l  será ind icado por  meio de
ter mo de apost i lamento no in íc io  do exerc íc io  seguinte.  (_______)
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22.  Fo i  anexado aos autos o Ofíc io  de Autor ização do Contra to? (_______)

23.  Fo i  fe i ta  a publ icação do contra to no Por ta l  Naciona l  de Contra tações
Públ icas e no DOM? (_______)

24.  Fo i  anexado aos autos o comprovante de prestação de garant ia  de
execução contra tua l  (se for  prev is ta e ex ig íve l  nos ter mos do contra to)?
(_______)
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